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DECRETOS 

 
DECRETO Nº  16063 

Data:  23/08/2012 
 

Súmula: “Dispõe sobre a baixa   dos bens patrimoniados na conta contábil   Bens Móveis .” 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mos termos do § 1º do art. 8º do Decreto Municipal nº 6.918 de 26de julho de 2006, tendo 
em vista o contido no Processo nº 3860/09 de 06/04/2009, DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam baixados no sistema de  contabilidade na conta patrimonial contábil  “Bens Móveis” ,todos os bens  móveis patrimoniados   cadastrados anteriormente  a 23/08/2012 , 
sendo que os   mesmos serão reinscritos   sob novo layout conforme determina o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, obedecendo nova estrutura  da contabilidade pública 
para 2013. 
 
Art. 2º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 23 de agosto de 2012, revogando as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 23 agosto de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16528/2012. 

Data: 07 de novembro de 2.012 

                                           
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR MOTIVADOS PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS, 
SUPERAVIT DE FONTES DE RECURSOS VINCULADAS, E CANCELAMENTO PARCIAL DO ORÇAMENTO PARA ATENDER DESPESAS COM AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO”.  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64 e lei orçamentária 1.480/11, 
DECRETA:  
                                   
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.555.105,23 (Hum milhão Quinhentos e cinquenta e cinco mil cento e cinco 
reais e vinte e três centavos), motivados por: cancelamentos de dotações orçamentárias vigentes, no valor de R$ 889.265,57 (Oitocentos e oitenta e nove mil duzentos e sessenta e 
cinco reais e cinquenta e sete centavos), excesso de arrecadação de recursos vinculados no valor de R$ 579.047,75 (Quinhentos e setenta e nove mil quarenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos) e Superávit de Fontes de recursos vinculados no valor de R$ 86.791,91 (Oitenta e seis mil setecentos e noventa e um reais e noventa e um centavos), 

conforme prevê artigo 5.°, inciso I, II, III, IV, V) da lei Municipal 1.480/11 e artigo 43 § 1° Inciso I, II, II da lei federal 4.320/64. 
 
I – SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTOS: 
R$ 889.265,57 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
II – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 579.047,75 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
III – SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT: 
R$ 86.791,91 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 1º 1.555.105,23 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de Cancelamento de Dotações 

Orçamentárias, excesso de arrecadação de recursos vinculados e Superávit de Fontes de Recursos Vinculadas, de acordo com o Inciso I, II e III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei 
Federal 4320/64, conforme demonstrativo abaixo: 
 
I – CANCELAMENTO DO ORÇAMENTO 
R$ 889.265,57 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
 
II – RECEITAS PROVENIENTES DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 579.047,75 
 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

4.1.604 OPER. CRÉDITO IMPLANTAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS 

2.1.1.4.99.99.01.00 OPER. CRÉDITO IMPLANTAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS 

250.475,61 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

0.1.510 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. 
DE ESTAB. COMERCIAIS, 
INDUST, E PREST. DE SERVIÇOS 

1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. 
DE ESTAB. COMERCIAIS, 
INDUST, E PREST. DE SERVIÇOS 

21.500,00 
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IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.130 MDE/PETE SEED 2011 1.7.6.2.02.99.01.00 MDE/PETE SEED 2011 228.795,75 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.130 REND. APLICAÇÃO TRANSPORTE 
ESCOLAR PETE/SEED 

1.3.2.5.01.05.02.05 REND. APLICAÇÃO TRANSPORTE 
ESCOLAR PETE/SEED 

670,90 

 

IDUSO/GRUPOFO

NTE 
DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 

RECEITA 
DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.131 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 1.7.21.35.99.06.00 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 37.784,00 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.719 REND. APLICAÇÃO PETI BOLSA  1.3.2.5.01.99.28.00 REND. APLICAÇÃO PETI BOLSA 446,67 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.775 CONVÊNIO CEIL/DER 06-2012 1.7.6.2.99.19.00.00 CONVÊNIO CEIL/DER 06-2012 39.374,82 

TOTAL DAS RECEITAS PROVENIENTES DO EXCESSO DE  ARRECADAÇÃO 579.047,75 

 
III – SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOS VINCULADOS: 
R$ 86.791,91  

 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

0.3.504 10024-2 BB FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 25.500,00 

TOTAL DA FONTE 25.500,00 

  

 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

3.3.743 13946-7 B.B. - FNAS - IGDBF 2006 49.000,00 

TOTAL DA FONTE 49.000,00 

 
 

IDUSO/GRUPO/FONTE 
 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

3.3.719 12492-3 B.B. - EMPB PETI BOLSA 12.291,91 

TOTAL DA FONTE 12.291,91 

 

TOTAL GERAL ART. 2º 1.555.105,23 

 
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 07 de novembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16556/2012.  

Data: 28 de novembro de 2.012 
                                           
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR MOTIVADOS PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS, 
SUPERAVIT DE FONTES DE RECURSOS VINCULADAS, E CANCELAMENTO PARCIAL DO ORÇAMENTO PARA ATENDER DESPESAS COM AS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO”.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64 e lei orçamentária 1.480/11, 
DECRETA:  
                                   
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.798.494,04 (Dois milhões setecentos e noventa e oito mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais e quatro centavos), motivados por: cancelamentos de dotações orçamentárias vigentes, no valor de R$ 1.444.246,74 (Hum milhão quatrocentos e quarenta e 
quatro mil duzentos quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos), excesso de arrecadação de recursos vinculados no valor de R$ 675.000,00 (Seiscentos e setenta e cinco 
mil) e Superávit de Fontes de recursos vinculados no valor de R$ 679.247,30 (Seiscentos e setenta e nove mil duzentos e quarenta  e sete reais e trinta centavos), conforme prevê 
artigo 5.°, inciso I, II, III, IV, V) da lei Municipal 1.480/11 e artigo 43 § 1° Inciso I, II, II da lei federal 4.320/64.  
 
I – SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTOS: 
R$ 1.444.246,74 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
II – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 675.000,00 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
III – SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT: 
R$ 679.247,30 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 1º 2.798.494,04 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de Cancelamento de Dotações Orçamentárias, excesso 
de arrecadação de recursos vinculados e Superávit de Fontes de Recursos Vinculadas, de acordo com o Inciso I, II e III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4320/64, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
I – CANCELAMENTO DO ORÇAMENTO 
R$ 1.444.246,74 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
II – RECEITAS PROVENIENTES DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 675.000,00 
 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

0.1.101 TRANSFERENCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB 

1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB 

370.000,00 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

0.1.102 TRANSFERENCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB 

1.7.2.4.01.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE 
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB 

305.000,00 

 
III – SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOS VINCULADOS: 
R$ 679.247,30  
 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

0.3.303 17844-6 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 15% 584.578,19 
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TOTAL DA FONTE 584.578,19 

  

 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

0.3.495 18080-7 PROGR SAUDE DA FAMILIA 64.128,69 

TOTAL DA FONTE 64.128,69 

 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

0.3.495 18081-5 PROGR AGENTE COMUNITARIO 30.540,42 

TOTAL DA FONTE 30.540,42 

 

TOTAL GERAL ART. 2º 2.798.494,04 

 
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 28 de novembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16559/2012.  

Data: 03 de dezembro de 2.012 
                                           
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR MOTIVADOS PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS, 
SUPERAVIT DE FONTES DE RECURSOS VINCULADAS, E CANCELAMENTO PARCIAL DO ORÇAMENTO PARA ATENDER DESPESAS COM AS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO”.  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64 e lei orçamentária 1.480/11, 
DECRETA:  
                                   
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.241.142,65 (Hum Milhão Duzentos e quarenta e um mil cento e quarenta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos), motivados por: cancelamentos de dotações orçamentárias vigentes, no valor de R$ 574.063,34 (Quinhentos e setenta e quatro mil sessenta 
e três reais e trinta e quatro centavos), excesso de arrecadação de recursos vinculados no valor de R$ 631.032,34 (Seiscentos e trinta e um mil trinta e dois reais e trinta e quatro 
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centavos) e Superávit de Fontes de recursos vinculados no valor de R$ 36.046,97 (Trinta e seis mil quarenta e seis reais e noventa e sete centavos), conforme prevê artigo 5.°, 

inciso I, II, III, IV, V) da lei Municipal 1.480/11 e artigo 43 § 1° Inciso I, II, II da lei federal 4.320/64. 
 

I – SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTOS: 
R$ 574.063,34 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

II – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 631.032,34 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
III – SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT: 
R$ 36.046,97 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 1º 1.241.142,65 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de Cancelamento de Dotações Orçamentárias, excesso 
de arrecadação de recursos vinculados e Superávit de Fontes de Recursos Vinculadas, de acordo com o Inciso I, II e III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4320/64, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
I – CANCELAMENTO DO ORÇAMENTO 
R$ 574.063,34 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 
II – RECEITAS PROVENIENTES DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
R$ 631.032,34 

 
IDUSO/GRUPOFO

NTE 
DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 

RECEITA 
DESCRIÇÃO VALOR 

4.1.604 OPER. CRÉDITO IMPLANTAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS 

2.1.1.4.99.99.01.00 OPER. CRÉDITO IMPLANTAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS 

388.099,12 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.326 REND. APLICAÇÃO CUSTEIO 
HOSP. MUNICIPAL 

1.3.2.5.01.03.02.02 REND. APLICAÇÃO CUSTEIO 
HOSP. MUNICIPAL 

6.793,48 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.326 CONVÊNIO ESTADUAL HOSPITAL 
MUNICIPAL DE GUARATUBA 

1.7.6.2.01.99.01.00 CONVÊNIO ESTADUAL HOSPITAL 
MUNICIPAL DE GUARATUBA 

22,36 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.130 REND. APLICAÇÃO TRANSPORTE 
ESCOLAR PETE/SEED 

1.3.2.5.01.05.02.05 REND. APLICAÇÃO TRANSPORTE 
ESCOLAR PETE/SEED 

194,34 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

5.6.935 FMAS PTMC-PISO DE 
TRANSIÇÃO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

1.7.2.1.34.99.34.00 FMAS PTMC-PISO DE 
TRANSIÇÃO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

6.403,56 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

0.1.555 REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE/SANEPAR 

1.7.3.0.00.99.01.00 REPASSE AO FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE/SANEPAR 

24.000,00 

 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.763 CONVÊNIO GINASIO COROADOS 1.7.6.2.99.13.00.00 CONVÊNIO GINASIO COROADOS 75.000,00 
 

IDUSO/GRUPOFO
NTE 

DESCRIÇÃO 

RUBRICA DE 
RECEITA 

DESCRIÇÃO VALOR 

0.1.510 RECEITA DIV. ATIVA OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS PODER POL. 
EXERC. CORRENTES AO QUINTO 
ANT. 

1.9.3.1.99.01.01.00 RECEITA DIV. ATIVA OUTROS 
TRIBUTOS - TAXAS PODER POL. 
EXERC. CORRENTES AO QUINTO 
ANT. 

130.519,48 

TOTAL DAS RECEITAS PROVENIENTES DO EXCESSO DE  ARRECADAÇÃO 631.032,34 

 
III – SUPERÁVIT FINANCEIRO DE RECURSOS VINCULADOS: 
R$ 36.046,97  
 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

0.3.504 10205-9 B.B. - RECURSOS HIDRICOS 16.100,00 

TOTAL DA FONTE 16.100,00 
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IDUSO/GRUPO/FONTE 
 

 

CONTA BANCÁRIA  

 

DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

0.3.495 18079-3 PROGR ATENÇÃO BASICA PAB FIXO 2.000,00 

TOTAL DA FONTE 2.000,00 

 

 
IDUSO/GRUPO/FONTE 

 

 
CONTA BANCÁRIA  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR 

0.3.555 14325-1 BB-COMPENSAÇÃO FINANCEIRA SANEPAR 17.946,97 

TOTAL DA FONTE 17.946,97 

 

TOTAL GERAL ART. 2º 1.241.142,65 

 
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 03 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16568/2012.  

Data: 11 de dezembro de 2.012 
                                           
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR MOTIVADOS PELO CANCELAMENTO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA  DO 
ORÇAMENTO PARA ATENDER DESPESAS COM AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO”.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64 e lei orçamentária 1.480/11, 
DECRETA:  
                                   
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais), motivados por: 
cancelamentos de dotações orçamentárias vigentes, no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais, conforme prevê artigo 9.°,da lei Municipal 1.480/11 e artigo 43 § 
1° Inciso I, II, II da lei federal 4.320/64. 
 
I – SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTOS: 
R$ 650.000,00 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 1º 650.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de Cancelamento de Dotações Orçamentárias, excesso 
de arrecadação de recursos vinculados e Superávit de Fontes de Recursos Vinculadas, de acordo com o Inciso I, II e III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4320/64, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
I – CANCELAMENTO DO ORÇAMENTO 
R$ 650.000,00 
Relatório de alteração detalhado em anexo. 

 

TOTAL GERAL ART. 2º 650.000,00 

 
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 11 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16572/2012.  
Data: 13 de dezembro de 2.012 
                                           
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR MOTIVADOS PELO CANCELAMENTO PARCIAL DO ORÇAMENTO PARA ATENDER 
DESPESAS COM AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO”.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas leis n° 4.320/64 e lei orçamentária 1.514/12, 
DECRETA:  
                                   
Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.668.907,03 (Hum milhão Seiscentos e sessenta e oito mil novecentos e 
sete reais e três centavos), motivados por: cancelamentos de dotações orçamentárias vigentes, no valor de R$ 1.668.907,03 (Hum milhão Seiscentos e sessenta e oito mil 

novecentos e sete reais e três centavos), conforme prevê artigo 5.°, inciso I, II, III, IV, V) da lei Municipal 1.514/12 e ar tigo 43 § 1° Inciso I, II, II da lei federal 4.320/64. 
 
I – SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTOS: 
R$ 1.668.907,03  
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 1º 1.668.907,03 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo primeiro, será utilizado recurso proveniente de Cancelamento de Dotações Orçamentárias, excesso 
de arrecadação de recursos vinculados e Superávit de Fontes de Recursos Vinculadas, de acordo com o Inciso I, II e III, Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal 4320/64, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 
I – CANCELAMENTO DO ORÇAMENTO 
R$ 1.668.907,03  
Relatório de alteração detalhado em anexo. 
 

TOTAL GERAL ART. 2º 1.668.907,03 

 
Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 13 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16.573 

Data: 17 de dezembro de 2.012. 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria por Invalidez a servidora  
 
MARIA MADALENA LEITE CARNEIRO. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o contido no processo protocolado sob o nº 13.992/12 de 
08/10/2012, DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedida a partir de 30 de novembro de 2.012, Aposentadoria por Invalidez servidora MARIA MADALENA LEITE CARNEIRO, Auxiliar de Serviços Gerais B, lotada 
no Quadro Próprio de Pessoal do Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos mensais de R$ 677,13 (seiscentos e setenta e sete reais e treze centavos) e anual de R$ 
8.125,56 (oito mil cento e vinte e cinco reais e cincoenta e seis centavos), em conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e art. 1º da Emenda Constitucional 
nº 70/2012. 

Parágrafo Único – Para perfeita consecução do contido neste Artigo, fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5º da legislação Constituição do Estado do Paraná. 

Art. 2º - A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2012.  

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 17 de dezembro de 2.012. 
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.574 

 
Data: 17 de dezembro de 2.012. 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria por Invalidez a servidora  
 
KILMA PAULINO FELIZARDO. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o contido no processo protocolado sob o nº 9.767/12 de 
04/07/2012, DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedida a partir de 21 de novembro de 2.012, Aposentadoria por Invalidez servidora KILMA PAULINO FELIZARDO, Auxiliar de Enfermagem, lotada no Quadro 

Próprio de Pessoal do Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos mensais de R$ 1.123,61 (hum mil cento e vinte e três reais e sessenta e um centavos) e anual de R$ 
13.483,23 (treze mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte e três centavos), em conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal e art. 1º da Emenda 
Constitucional nº 70/2012. 

 

Parágrafo Único – Para perfeita consecução do contido neste Artigo, fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5º da legislação Constituição do Estado do Paraná. 

Art. 2º - A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 21 de novembro de 2012.  

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 17 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.575 

Data: 27 de dezembro de 2012 

Súmula: Regulamenta o Decreto nº 15.291 de 29 de julho de 2011 especificamente em relação à emissão de recibos de prestação de serviços pelas Serventias Judiciais e 

Extrajudiciais no âmbito do Município de Guaratuba. 

A Prefeita Municipal de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Orgânica do Município de Guaratuba o Art. 76, inciso X, e tendo em vista os termos da Lei 

Complementar Municipal nº 001/2008, bem como os termos do Decreto Municipal nº 15.291/2011 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, DECRETA: 

 

Art. 1.º - Para fins de verificação, levantamento e apuração exata do ISSQN incidente sobre os serviços prestados pelas Serventias Judiciais e Extrajudiciais no âmbito do Município 

de Guaratuba, referidos tomadores de serviço deverão operacionalizar seus serviços mediante implementação do sistema de contr ole de recibos eletrônico, com vistas a promover o 

registro de todos os recibos emitidos pelas serventias. 

Parágrafo único – Para o fim específico de promover a apuração do ISSQN, deverão as Serventias Judiciais e Extrajudiciais no âmbito do Município de Guaratuba emitir, ao final 

de cada exercício fiscal 30 (trinta) dias, uma nota única contendo a totalidade dos recibos emitidos no período, devendo promover o seu encaminhamento ao Departamento de 

Arrecadação Municipal para cálculo e apuração do tributo. 

 

Art. 2º - O sistema eletrônico constante do artigo 1º deverá ter seu acesso disponibilizado à Fazenda Pública Municipal, através de seu departamento de arrecadação municipal.  

 

Art. 3º - As serventias que, em razão do baixo volume de serviços ou por outro motivo relevante, entendam não ser conveniente a instalação do sistema de controle de recibos 

eletrônico, desde que autorizados pelo Município, poderão optar pela emissão manual dos recibos, devendo ser disponibilizado ao Município a 2º via carbonada de todos os recibos 

emitidos no exercício.   

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.576 

Data: 27 de dezembro de 2012. 
 

Súmula: Exonera a pedido a Srª CRISTIANE ARAÚJO, Auxiliar de Serviços Gerais. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob o nº 17.814/12 de 19/12/2012, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Srª CRISTIANE ARAÚJO, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 27 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto nº 15.506 pelo qual foi nomeada, bem como o Decreto 15.553 que lhe concedeu gratificação.  
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.577 

Data: 27 de dezembro de 2.012. 

 
Súmula: Revoga os Decretos nºs 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 14.961/11 que nomeou o Sr. EROS TISSOT SCHUARTZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01.  
 
Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 14.929/11 que nomeou a Srª FERNANDA ESTELA MONTEIRO LOIACONO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01. 

 
Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 16.078/12 que nomeou o Sr. MÁRCO COUTO PINHEIRO BLANCO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01. 
 
Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 14.943/11 que nomeou a Srª MARIA DO ROCIO BRAGA BEVERVANSO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01. 
 
Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 14.944/11 que nomeou o Sr. OSNIL DA SILVA MEDEIROS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01 e o Decreto nº 15.967/12 que 
lhe concedeu gratificação. 
 
Art. 6º - Fica revogado o Decreto nº 14.917/11 que nomeou o Sr. RICARDO BIANCO GODOY para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01. 

 
Art. 7º - Fica revogado o Decreto nº 15.428/11 que nomeou o Sr. ROBERTO HISHIDA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01. 
 
Art. 8º - Fica revogado o Decreto nº 14.936/11 que nomeou a Sr. ROBSON PINHEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-01 e o Decreto nº 15.955/12 que lhe 

concedeu gratificação. 
 
Art. 9º - Fica revogado o Decreto nº 14.935/11 que nomeou a Srª ANDRÉA DE SOUZA KLENKE MOREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 
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Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 14.922/11 que nomeou a Srª ANGELITA MACIEL DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 

  
Art. 11 - Fica revogado o Decreto nº 14.955/11 que nomeou a Srª DIRLENE MARA DE PAULA NETO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 

 
Art. 12 - Fica revogado o Decreto nº 15.948/12 que nomeou a Srª LUCIANE PAULINO DE SOUZA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 

 
Art. 13 - Fica revogado o Decreto nº 14.942/11 que nomeou a Srª ROBERTA MARIA MALUCELLI MORO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 

 
Art. 14 - Fica revogado o Decreto nº 15.464/11 que nomeou a Srª VANESSA NAOMI YUASSA COLELLA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 
 
Art. 15 - Fica revogado o Decreto nº 14.962/11 que nomeou o Sr. VICENTE CLAUDIO VARIANI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02. 

 
Art. 16 - Fica revogado o Decreto nº 14.927/11 que nomeou o Sr. ADRIEL HERRERO MOREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 17 - Fica revogado o Decreto nº 14.949/11 que nomeou a Srª ANA MARIA SILVEIRA GONÇALVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 18 - Fica revogado o Decreto nº 16.005/12 que nomeou o Sr. CLAUDICI CALDEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 19 - Fica revogado o Decreto nº 14.994/11 que nomeou o Sr. DIRCEU DO NASCIMENTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 20 - Fica revogado o Decreto nº 14.990/11 que nomeou o Sr. EDSON JUAREZ DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 21 - Fica revogado o Decreto nº 15.913/12 que nomeou a Srª FRANCIELLY OKAZAKI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

               
Art. 22 - Fica revogado o Decreto nº 14.966/11 que nomeou o Sr. FRANK NATAL SIPOLI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 23 - Fica revogado o Decreto nº 14.951/11 que nomeou o Sr. IVONSIR ANTONIO CUSTÓDIO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 24 - Fica revogado o Decreto nº 15.548/11 que nomeou o Sr. JOSUEL GOUVEIA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.953/12 que nomeou a Srª JULIANE LAVORATTI KARAM para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 26 - Fica revogado o Decreto nº 14.964/11 que nomeou a Srª JULIANE ZIELAK para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 27 - Fica revogado o Decreto nº 15.956/12 que nomeou a Srª LUCINEIA ALVES DE OLIVEIRA TEMOTEO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 28 - Fica revogado o Decreto nº 15.259/11 que nomeou o Sr. MÁRCIO ALEXANDRE RIBEIRO DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 29 - Fica revogado o Decreto nº 15.587/11 que nomeou o Sr. MÁRCIO SAKAJIRI TARRAN para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 30 - Fica revogado o Decreto nº 16.047/12 que nomeou a Srª MIRIAM FLÁVIA CALDEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 31 - Fica revogado o Decreto nº 15.914/11 que nomeou o Sr. OSCAR JOSÉ LOPES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 32 - Fica revogado o Decreto nº 16.082/12 que nomeou a Srª PRISCILA LUCIENE SANTOS DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 33 - Fica revogado o Decreto nº 15.010/11 que nomeou a Srª SILVANA APARECIDA DINIZ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 

 
Art. 34 - Fica revogado o Decreto nº 14.930/11 que nomeou a Srª SUELY IMACULADA DO PRADO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03 e o Decreto nº 15.353/11 
que lhe concedeu gratificação. 
 
Art. 35 - Fica revogado o Decreto nº 14.921/11 que nomeou o Sr. THIAGO AUGUSTUS SIMONI MACIAS MONTORO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 36 - Fica revogado o Decreto nº 14.956/11 que nomeou o Sr. WILSON ROBERTO CORREIA PINTO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-03. 
 
Art. 37 - Fica revogado o Decreto nº 14.945/11 que nomeou o Sr. ACARI ANTONIO ZANON para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 
 
Art. 38 - Fica revogado o Decreto nº 15.974/12 que nomeou o Sr. ALEX SANDER REZENDE DE OLIVEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 
 
Art. 39 - Fica revogado o Decreto nº 14.958/11 que nomeou a Srª ANA CLAUDIA ROSA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 
 
Art. 40 - Fica revogado o Decreto nº 15.004/11 que nomeou o Sr. ANTONIO CARLOS BIRCK para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 
            
Art. 41 - Fica revogado o Decreto nº 13.295/09 que nomeou o Sr. ANTONIO CARVALHO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 42 - Fica revogado o Decreto nº 15.274/11 que nomeou o Sr. BRUNO RICARDO ELEUTÉRIO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 43 - Fica revogado o Decreto nº 16.027/12 que nomeou a Srª DEBURA CARVALHO DE AQUINO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 44 - Fica revogado o Decreto nº 14.941/11 que nomeou a Srª DULCE ATTUY GONÇALVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 45 - Fica revogado o Decreto nº 15.387/11 que nomeou a Srª FÁTIMA CARDOZO ROCHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 46 - Fica revogado o Decreto nº 15.161/11 que nomeou o Sr. JACSON JOSÉ BRAGA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 47 - Fica revogado o Decreto nº 16.007/12 que nomeou o Sr. JOAQUIM HENRIQUE DE AMORIM para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 48 - Fica revogado o Decreto nº 16.062/12 que nomeou a Srª JULIANA LOPES DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 
 
Art. 49 - Fica revogado o Decreto nº 15.081/11 que nomeou a Srª JULIANE LÚCIA PEREIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 50 - Fica revogado o Decreto nº 14.950/11 que nomeou a Srª LISLAINE NASCIMENTO TODT para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 51 - Fica revogado o Decreto nº 15.451/11 que nomeou a Srª LUCIANA FRANCISCA MIRANDA SOCOLOSKI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 51 - Fica revogado o Decreto nº 15.157/11 que nomeou o Sr. LUIZ CARLOS CHENTCHUK para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 52 - Fica revogado o Decreto nº 15.688/11 que nomeou o Sr. LUIZ FABIANO RIBAS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 53 - Fica revogado o Decreto nº 15.877/12 que nomeou a Srª MARIA DO CARMO LEICHSENRING  para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 54 - Fica revogado o Decreto nº 15.583/11 que nomeou o Srª MÁRIO JORGE ZENI SANTANA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 55 - Fica revogado o Decreto nº 16.049/12 que nomeou a Srª MARY HELLEN PINHEIRO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 56 - Fica revogado o Decreto nº 14.963/11 que nomeou a Srª ROSANY DUFOUR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 
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Art. 57 - Fica revogado o Decreto nº 14.941/11 que nomeou o Sr. RUBENS PETROSKI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 58 - Fica revogado o Decreto nº 14.933/11 que nomeou o Sr. RUI SÉRGIO JACUBOVSKI para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 59 - Fica revogado o Decreto nº 14.968/11 que nomeou o Sr. SÉRGIO LUIZ DAS NEVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 60 - Fica revogado o Decreto nº 14.960/11 que nomeou a Srª SILVANE COSTA ROSA DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 61 - Fica revogado o Decreto nº 16.014/12 que nomeou a Srª TATIANE ANGÉLICA CORRÊA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 62 - Fica revogado o Decreto nº 16.006/12 que nomeou a Srª VERIDIANA HEIKO HISSAO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 63 - Fica revogado o Decreto nº 15.193/11 que nomeou a Srª VIVIANE BAÚ para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04 e o Decreto nº 15.796/12 que lhe concedeu 
gratificação. 
 
Art. 64 - Fica revogado o Decreto nº 16.013/12 que nomeou o Sr. WILLIAM LEICHSENRING para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04. 

 
Art. 65 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2.012, revogando-se as disposições em contrário. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº 16.578 

 

Data: 27 de dezembro de 2012. 
 

Súmula: Exonera o Sr. CARLOS ALBERTO CARVALHO, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. CARLOS ALBERTO CARVALHO, do cargo de Secretário Municipal de Governo e Planejamento.  
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto 15.078. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.579 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Exonera o Sr. ALEX ELIAS ANTUN, Secretário Municipal de Saúde. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. ALEX ELIAS ANTUN, do cargo de Secretário Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 14.813. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº 16.580 

Data: 27 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: Exonera o Sr. ANTENOR ALTEVIR FERREIRA DOS SANTOS, Secretário Municipal de Administração. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. ANTENOR ALTEVIR FERREIRA DOS SANTOS, do cargo de Secretário Municipal de Administração. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 13.915. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
DECRETO Nº 16.581 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Exonera o Sr. GIL FERNANDO DE PLÁCIDO E SILVA JUSTUS, Secretário Municipal de Finanças. 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. GIL FERNANDO DE PLÁCIDO E SILVA JUSTUS, do cargo de Secretário Municipal de Finanças. 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 13.914. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.582 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Exonera o Sr. NATANAEL FANINI ANTONIO, Secretário Municipal de Urbanismo e do Plano Diretor. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. NATANAEL FANINI ANTONIO, do cargo de Secretário Municipal de Urbanismo e do Plano Diretor. 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 15.746. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 16.583 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Exonera a Srª REGINA LÚCIA FERRAZ TORRES, Secretária Municipal da Educação, Esporte e Cultura. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica exonerada, a Srª REGINA LÚCIA FERRAZ TORRES, do cargo de Secretária Municipal da Educação, Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 12.556. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.584 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Exonera o Sr. JEAN COLBERT DIAS, Procurador Geral. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado, o Sr. JEAN COLBERT DIAS, do cargo de Procurador Geral. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto 12.560. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.585 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.719, pelo qual designou o Sr. EMERSON CÉSAR MACHADO para exercer o cargo de Contador do Instituto de Previdência de 
Guaratuba - IPG. 
 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 13.719, de 08/02/2.010, pelo qual designou o Sr. EMERSON CÉSAR MACHADO para exercer o cargo de Contador do 
Instituto de Previdência de Guaratuba - IPG . 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 13.719. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 16.586 
 

Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 13.721, pelo qual designou o Sr. MAURO  RODRIGUES BUGALHO para exercer o cargo de Diretor Executivo do Instituto de 
Previdência de Guaratuba - IPG. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 13.721, de 08/02/2.010, pelo qual designou o Sr. MAURO  RODRIGUES BUGALHO para exercer o cargo de Diretor Executivo do 

Instituto de Previdência de Guaratuba - IPG. 
 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 13.720. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
DECRETO Nº 16.587 

 
Data: 27 de dezembro de 2012. 

 
Súmula: Revoga integralmente o Decreto nº 14.912, pelo qual designou o Sr. ERLAND MANYS para exercer o cargo de Consultor Jurídico do Guaraprev. 

 
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica revogado integralmente o Decreto nº 14.912, de 13/01/2.011, pelo qual designou o Sr. ERLAND MANYS para exercer o cargo de Consultor Jurídico do Guaraprev. 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 2012, revogando-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 14.912. 
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIAS 

 
Portaria Nº 8.170 

 
Data: 19 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: Revoga integralmente a Portaria 7.489 que designou o servidor municipal WALTER SILVA DE CARVALHO, a prestar serviços junto a Agência dos Correios – Coroados no 

Município de Guaratuba. 
  

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais tendo em vista o processo protocolado sob o nº 17.261/12 datado de 10/12/2012;  
 

RESOLVE: 
 

REVOGAR, integralmente a Portaria 7.489 que designou o servidor municipal WALTER SILVA DE CARVALHO, a prestar serviços junto a Agência dos Correios – Coroados no 
Município de Guaratuba”. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 19 de dezembro de 2.012.  

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 8.171 

Data: 19 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: “Concede Licença sem Vencimentos ao servidor WALTER SILVA DE CARVALHO”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade como art. 145 da Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo 
em vista a solicitação do interessado contida no processo protocolado sob nº 17.261/12 de 10/12/2012,  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER, a pedido, Licença sem Vencimentos ao servidor WALTER SILVA DE CARVALHO, para tratar de assuntos particulares pelo período de 04 (quatro) anos.  

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos a partir de 19 de dezembro de 2012.  
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 19 de dezembro de 2012. 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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Portaria Nº 8.172 

Data: 20 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora MARIA DE FÁTIMA RUZ”. 

  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 17.285/12 de 10/12/2012. 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora MARIA DE FÁTIMA RUZ, Ficha Funcional nº 1374 Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 07 de dezembro de 2012 com término em 13 de 
dezembro de 2012 conforme Atestado Médico datado de 18 de dezembro de 2012. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 07 de dezembro de 2012. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de dezembro de 2012. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 
 

 
Portaria Nº 8.173 

Data: 20 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora ELIETE DE SOUZA DA SILVA”. 

  

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 17.292/12 de 10/12/2012.  

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora ELIETE DE SOUZA DA SILVA, Fichas Funcionais nº 1889 e nº 2364 Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 10 de dezembro de 2012 com 
término em 07 de fevereiro de 2013 conforme Atestado Médico datado de 18 de dezembro de 2012. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 18 de dezembro de 2012. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de dezembro de 2012. 

 
EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
Portaria Nº 8.174 

Data: 20 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: “Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidora LACI DA COSTA”. 
  
A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 777/97, de 02 de julho de 1.997, tendo em vista a 
solicitação da interessada contida no processo protocolado sob o nº 17.461/12 de 12/12/2012. 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a servidora LACI DA COSTA, Ficha Funcional e nº 3093 Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 12 de dezembro de 2012 com término em 26 de 
dezembro de 2012 conforme Laudo Pericial Médico datado de 18 de dezembro de 2012. 

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 12 de dezembro de 2012. 

 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de dezembro de 2012. 
 

EVANI JUSTUS 

Prefeita Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 8.175 

 
Data: 20 de dezembro de 2012. 
 
Súmula: Designa a servidora municipal LUCÉLIA DOS SANTOS SILVA, a prestar serviços junto a Agência dos Correios – Coroados no Município de Guaratuba. 

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 

DESIGNA a servidora municipal LUCÉLIA DOS SANTOS SILVA, ficha funcional nº 4808, para prestar serviços junto a Agência dos Correios – Coroados no Município de 
Guaratuba, responsável pela assinatura das RPS bem como pela prestação de contas da Agência.  

      
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.  
      
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 20 de dezembro de 2012. 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 8.176 

 
Data: 27 de dezembro de 2.012. 

 
Súmula: Constitui a Comissão Permanente de Recebimento de Obras Públicas. 

                                                        

A Prefeita Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 73. Inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993:  
 

RESOLVE: 
Constituir a Comissão Permanente de Recebimento de Obras Públicas, com a atribuição de providenciar o recebimento definitivo das obras públicas do Município, devendo elaborar Termo 
Circunstanciado de Recebimento de Obras, nos prazos previstos nos editais e contratos respectivos, observadas as disposições do Capítulo III, Seção IV da Lei n° 8.666/93, composta 
pelos servidores abaixo relacionados para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento à suas atribuições.  
 
Elio Kertelt  
CPF – 568.667.479-53 

Maricel de Souza 
CPF – 801.264.649-87 
Robson Pinheiro  
CPF – 033332129-43 

 
Publique-se e Registre-se. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, em 27 de dezembro de 2.012. 

 
Evani Justus 

Prefeita Municipal 
 

CONTABILIDADE 
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CÂMARA 
 

ATO nº 20/12 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, ANA MARIA CRISTINA SIMÃO  do cargo de provimento em comissão de  ASESSOR DE EXPEDIENTE, símbolo PL-7, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a 
partir de 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 35/11 de 01/04/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO  nª 21/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE;  
 
EXONERAR 
a pedido, BRUNA PIRES  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE EXPEDIENTE I, símbolo PL-6 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir do dia 31 de 

Dezembro de 2012, ficando revogado os Atos nºs. 18/11 de 05/01/11 e 06/12 de 27/02/12..  
 
CUMPRA-SE, REGISTR-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

 
PAULO EDER DE ARAUJO 

Presidente 
 

ATO nº 22/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
a pedido, DULCINEA LARA DA COSTA  do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE APOIO OPERACIONAL , símbolo PL-4 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a 
partir de 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 06/11  de 04/01/11 e 06/12 de 27/02/12.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 23/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 

EXONERAR 
A pedido, EDILSON CICERO HARAI  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE EXPEDIENTE , símbolo PL-7 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir 
do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 12/12  de 02/07/12. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
 
 
 

ATO nº 24/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
a pedido, EDSON LUIZ GOMES  do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, símbolo PL-4 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir do 
dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 16/11 de 05/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
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PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 25/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE;  
 
EXONERAR 
A pedido, EDSON LUIZ SIDOR  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO OPERACIONAL , símbolo PL-6 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a 
partir do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 05/12 de 02/02/12. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

 
PAULO EDER DE ARAUJO 

Presidente 
 

ATO nº 26/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, JEFERSON HONORATO MORO  do cargo de provimento em comissão de DIRETOR JURIDICO  símbolo PL-2 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir do dia 
31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 03/11 de 04/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

 
PAULO EDER DE ARAUJO 

Presidente 
 

ATO nº 27/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, JOÃO LAURO MERETIKA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I, símbolo PL-6 do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, a partir do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 14/11 de 05/01/11 e 06/12 de 27/02/12.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO  nº 28/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, JULIO CESAR DE JESUS do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA , símbolo PL-5 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir 
do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 29/11  de 01/02/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 29/12 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido,  MARIA APARECIDA DA VEIGA PERES do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, símbolo PL-7 do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, a partir do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº  10/11 de05/01/11.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

ATO nº 30/12 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, MARIA DE LOURDES TEMOTEO  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS , símbolo PL-7 do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, a partir do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 05/11 de 04/01/11.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

PAULO EDER DE  ARAUJO 
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Presidente 

 
ATO nº 31/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, MARIO LUIZ FLORA  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DA PRESIDENCIA, símbolo PL-5 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 
de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 20/11 de 05/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 

Presidente 
 

ATO nº 32/12 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, MIGUEL ANTONIO MACIEL DE SOUZA  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TECNICO OPERACIONAL , símbolo PL-6 do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, a partir  do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 28/11 de 01/02/11.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 33/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, ROSANI CORREA TAVARES  do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS   símbolo PL-7 do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, a partir do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 36/11 de 01/04/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº  34/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, ROGERIO PIMENTEL DA SILVA   do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA, símbolo PL-3 do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal, a partir do dia 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 04/11  de 04/01/11..  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 35/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, SERGIO AGENOR SOVERAL DA SILVA  do cargo de provimento em comissão de DIRETOR CONTABIL E FINANCEIRO,  símbolo PL=-6 do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal, a partir do dia  31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº  22/11 de 05/01/11 e 10/12 de 29/06/12.  
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.  
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 36/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, RESOLVE:  
 
EXONERAR 
A pedido, WALMOR JOSÉ DO VALLE  do cargo de provimento em comissão de SECRETARIO GERAL, símbolo PL-1 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir do dia 31 
de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 02/11 de 04/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
 

ATO  nº 37/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais,  RESOLVE:  
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EXONERAR  
A pedido, WILSON CU NHA GONÇALVES do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE PATRIMONIO, simbolo PL-5 do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 
31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 04/12 de 25/01/12. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.  
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 38/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pelo Vereador CLAUDIO 
NAZARIO DA SILVA,  RESOLVE: 

 
EXONERAR 
1 - SALVADOR DE BAURA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de Dezembro de 
2012, ficando revogado o Ato nº 76/09 de 03/11/09. 
2 – MARCOS AMORIM FLORENCIO do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 01/11 de 04/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012.  
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 39/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pela Vereadora  ANA 
MARIA CORREA DA SILVA,  RESOLVE: 
 
EXONERAR 
1 – EDI DA APARECIDA SILVA OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 38/11  de 01/06/11. 
2 – ANA CARINA DOS SANTOS MIANO do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 89/09 de 03/11/09. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

 
PAULO EDER DE ARAUJO 

Presidente 
 

ATO nº 40/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pelo Vereador LAUDI 
CARLOS DE SANTI,   RESOLVE: 
 
EXONERAR 
1 -RODRIGO AMADO CALDELAS do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 41/11 de 01/12/11. 
2 – IZAC ANASTACIO DA SILVA do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR PARLAMENTAR II, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de Dezembro 
de 2012, ficando revogado o Ato nº 18/10 de 05/10/10. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

 
PAULO EDER DE ARAUJO 

Presidente 
 

ATO nº 41/12 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pelo Vereador ILSON 
RHODEN,  RESOLVE: 
 
EXONERAR 
1 – JOSELIA FATIMA CHARELLO ARAUJO do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 23/10 de 30/11/10. 
2 – VILSON PALHANO DA SILVA   do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 09/11 de 05/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 42/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pelo Vereador MARIO 
CEZAR TEMOTEO,  RESOLVE: 
 
EXONERAR 
1 -  LAERCIO MOURA BISCAIA do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de Dezembro 
de 2012, ficando revogado o Ato nº 78/09 de 03/11/09. 
2 -  IVAN RICARDO BATISTA TRAVASSOS do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 21/11 de 05/01/11. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
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Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 43/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pelo Vereador NATANAEL 
CORREIA DE ARAUJO,  RESOLVE: 
 
EXONERAR 
1 – VILMAR LUIZ MONTEMEZZO do cargo de provimento  em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012,  ficando revogado o Ato nº 43/11 de 01/12/11. 
2 -  IVO JOSÉ VIEIRA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de Dezembro de 2012, 

ficando revogado o Ato nº 90/09 de 03/11/09. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PÚBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 44/12 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais, e considerando o requerimento formulado pelo Vereador SERGIO 
ALVES BRAGA,  RESOLVE: 
 
EXONERAR 
1 – VALDECIR FELICIANO DE ARZÃO do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 14/12 de 05/07/12. 
2 -  SALIM TANEL MASSAUD KARAM do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, do quadro de pessoal da Câmara Municipal, a partir de 31 de 
Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 19/12 de 01/11/12. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
ATO nº 45/12 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas atribuições regimentais,  RESOLVE:  
 
EXONERAR 
1 -  RAQUEL ZULMIRA DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR  I, a partir de 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 
88/09 de 03/11/09 e 04/10 de 01/03/10. 
2 – ARNOLDO CHAVES do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR PARLAMENTAR  II, a partir de 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 08/12 de 
05/04/12. 
3 – WILMAR BRINDAROLLI do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR PARLAMENTAR  I,  a partir de 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 86/09 de 
03/11/09. 
4 – JONAS MACIEL DA SILVA  do cargo de provimento em comissão de  ASSESSOR PARLAMENTAR  II, a partir de 31 de Dezembro de 2012, ficando revogado o Ato nº 17/12 de 
01/11/12. 
 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
 
Câmara Municipal de Guaratuba, 20 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente  

 

 
RESOLUÇÃO nº 115 

 

DATA- 14 de Dezembro de 2012. 
 
SÚMULA -  Denominando de “VEREADOR JOSÉ CARLOS GONÇALVES” o Plenário da Câmara Municipal de Guaratuba.  
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, na Sessão Plenária realizada no dia 10 de Dezembro de 2012, aprovou, o Projeto de Resolução 

protocolado sob nº 2068 e eu, Vereador Paulo Eder de Araújo – Presidente da Câmara Municipal, Promulgo a  seguinte: 
 
RESOLUÇÃO 

 
Art. 1º - Fica denominado de “Vereador José Carlos Gonçalves” o Plenário da Câmara Municipal de Guaratuba. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guaratuba, 14 de Dezembro de 2012. 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 
 

Justificativa em anexo >>>>> 
 
 
JUSTIFICATIVA 
JOSÉ CARLOS GONÇALVES nasceu nesta cidade de Guaratuba, no dia 17 de Agosto de 1955, sendo filho de Sebastião Gonçalves e Nair Silveira Gonçalves.  
Casado em segundas núpcias com Selma Terezinha Braz Gonçalves, possuem dois filhos – Ramon Braz Gonçalves e Rafhael Braz Gonçalves.  
Desde muito cedo começou a trabalhar para ajudar a família, tendo exercido serviços diversificados, quando então iniciou sua carreira como funcionário publico 
municipal, trabalhando como Operador de Máquinas e motorista, tendo sido também Chefe da Garagem Municipal.  
Ajudou a Administração Municipal na abertura de varias vias púbicas e estradas rurais, como também serviços de saneamento básico. 
Elegeu-se Vereador do Municipio pela primeira vez no pleito realizado no dia 03 de Outubro de 1996, e exerceu o mandato sem qualquer interrupção  de 1º de Janeiro de 
1997 à  31 de Dezembro de 2000. 
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Reelegeu-se novamente Vereador no pleito realizado no dia 03 de Outubro de 2004, tendo exercido o mandato sem qualquer interrupção de 1º de Janeiro de 2005 à 31 de 
Dezembro de 2008. 
Tornou a reeleger-se Vereador no pleito realizado no dia 05 de Outubro de 2008 e exerceu o mandato sem qualquer interrupção de 1º de Janeiro de 2009 à 19 de Outubro 
de 2012, quando faleceu prematuramente.  
No pleito realizado no dia 07 de Outubro passado, elegeu-se novamente Vereador para o mandato 2013/2016, que será exercido pelo Suplente da Coligação que 
participou.  
JOSÉ CARLOS GONÇALVES sempre foi Vereador bastante  atuante e companheiro de todos e deixa uma lacuna muito difícil de ser preenchida no Poder Legislativo. 

Deixa muitas recordações e saudades, e como homenagem apresentamos o presente Projeto de Resolução como forma de reconhecimento pelos excelentes serviços 
prestados tanto no Poder Executivo como no Poder Legislativo de Guaratuba.   
 

 
RESOLUÇÃO  nº  114 

DATA –  14 de Dezembro   de 2012. 
SÚMULA -    Dispõe  sobre  Abertura  de          Crédito 
Adicional Suplementar  no Orçamento vigente         da 

Câmara Municipal de Guaratuba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, na Sessão Plenária realizada no dia 10 de Dezembro de 2012, aprovou o Projeto de Resolução 
protocolado sob nº 2062, e eu, Vereador Paulo Eder de Araújo-Presidente da Câmara Municipal,  com fundamento no disposto no inciso IV do art. 29 da Lei Orgânica do 
Municipio de Guaratuba,  PROMULGO a seguinte: 
                                          RESOLUÇÃO  
Art. 1º - Fica aberto Credito Adicional Suplementar no valor de R$40.600,00 (quarenta mil e seiscentos  reais)  para inclusão na Lei Municipal nº 1480 de 20 de Dezembro 
de 2011, que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Guaratuba para o exercício financeiro de 2012, de atividade orçamentária com a respectiva classificação 
institucional, classificação por funções, subfunções e programas, e classificação da despesa segundo a sua natureza e por fontes, conforme abaixo discriminado:  
 

ORGÃO 01 Câmara Municipal 

Unidade Orçamentária 001 Câmara dos Vereadores 

01 031 00622-062 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Fonte 01 001 Recursos do Tesouro –Descentralizados- Exercício Corrente 

3.3.90 14 00 00  -                                                         R$  40.600,00 

Total Credito Adicional Suplementar                                                 R$  40.600,00                           

 
 
Art. 2º - Constitui recurso para cobertura do Credito Adicional Suplementar de que trata o art. 1º da Lei 4.320/64, o cancelamento parcial de dotações constantes do 
orçamento programa em vigor: 
 

DESCRIÇÃO ID/USO/FONTE VALOR 

ORGÃO   01 Câmara Municipal  

UNIDADE ORÇAMENTARIA 001 Câmara dos Vereadores 

01.031.000621-062 –  - Manutenção das Atividades Legislativas  

FONTE –  01 001 Recursos do Tesouro –Descentralizados – Exercício 
Corrente  

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo                      R$ 15.000,00 

3.3.90.33.00.00  Passagens/despesas                      R$10.000,00 
Com locomoção 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de                          R$15.600,00 
Terceiros – pessoa jurídica 

Total do Cancelamento -                                                        R$ 40.600,00 

 
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
e efeitos  retroativos a 1º de Novembro  de 2012,  revogadas as disposições em contrário. 
 
Guaratuba, 14 de Dezembro  de 2012. 
 
 

PAULO EDER DE ARAUJO 
Presidente 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 


